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CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 433/2022 

 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS, pessoa 

jurídica de direito público, estabelecido à Rua Afonso Pena, nº 1902, Bairro Anchieta, 

Pato Branco/PR, CNPJ nº 00.136.858/0001-88, neste ato representado por seu 

Presidente, Sr. Paulo Horn. 

 

CONTRATADA: A G KIENEN & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito 

no CNPJ sob nº 82.225.947/0001-65, com sede na Rua Benjamin Borges dos Santos, 

n° 87, Bairro Fraron, na cidade de Pato Branco/PR, CEP 85.503-350, neste ato 

representado por Ademir Geraldo Kienen, inscrito no CPF sob o nº 329.374.669-15, RG 

nº 10.167.901-2 SSP/PR. 

 

Pelo presente instrumento, oriundo do processo de contratação n° 278/2022, Dispensa 

de Licitação nº 041/2022, homologado em 26/12/2022 com data de publicação em 

27/12/2022, jornal Diário do Sudoeste, Edição nº 8295, Publicações Legais, pg. B9, 

mediante sujeição mútua às normas constantes da Lei n.º 8.666/1993, suas alterações 

e demais legislações pertinentes e, ainda pelas condições e exigências constantes no 

Termo de Referência, o CONTRATANTE e a CONTRATADA, neste ato representados por 

seus representantes legais, ao final subscritos, tem entre si, justo e avençado, este 

instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. Aquisição emergencial de medicamentos para suprir as necessidades dos 

municípios consorciados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAÇÃO E QUANTITATIVOS 

2.1. Integra este instrumento o ANEXO ao final com a descrição, quantidades e 

respectivos valores dos itens ganhos. 

2.2. A quantidade é estimada para o período de 3 (três) meses ou até a elaboração de 

novo processo licitatório, sendo que a aquisição será realizada de acordo com os pedidos 

dos municípios consorciados, eximindo-se o CONIMS da obrigação da aquisição total do 

objeto supracitado.  

2.3. Caso o CONIMS realize processo licitatório no interregno previsto no item anterior, 

para a aquisição do objeto deste do de Referência, prevalecerá o processo licitatório 
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revogando-se a presente Dispensa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E PAGAMENTO 

3.1.  A Contratante pagará à Contratada o valor de R$ 11.834,51 (onze mil, oitocentos 

e trinta e quatro reais e cinquenta e um centavos) em até 10 (dez) dias úteis do mês 

posterior ao aceite definitivo da Nota Fiscal, em moeda corrente nacional, através de 

crédito, DOC ou TED na conta corrente pessoa jurídica no mesmo CNPJ registrado. No 

decorrer do processo, caso seja necessária alteração de banco, agência e/ou conta 

corrente deverá ser solicitado através de Ofício ao Setor de Tesouraria deste CONIMS. 

3.2. O pagamento não será realizado através de boleto bancário. 

3.3. Não poderá ser cobrado qualquer tipo de despesa senão única e exclusivamente o 

valor dos itens devidamente solicitados e recebidos. 

3.4. O pagamento será realizado na conta bancária da Contratada conforme dados 

fornecidos pela mesma. 

3.5. O pagamento será efetuado após verificação dos descritivos do produto não sendo 

aceita a cobrança de qualquer outro valor. 

3.6. O fornecedor é responsável pelos produtos, bem como pela emissão de documento 

fiscal, na qual deverá constar dados bancários para pagamento. 

3.7. Não será efetuado pagamento caso verificado erro na Nota Fiscal até a efetiva 

regularização. 

3.8. O cálculo dos encargos da nota fiscal será de responsabilidade da Contratada. 

3.9. O pagamento se dará até o vencimento. 

3.10. Quando inadimplente, o pagamento será monetariamente atualizado, a partir do 

dia de seu vencimento e até o de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados 

para a atualização de obrigações tributárias da entidade, de acordo com o IPCA 

acumulado no período, e juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

calculados “pro rata tempore” em relação ao atraso verificado vigente na data de seu 

pagamento. Mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

 

I = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP 

Onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
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VP = Valor da parcela em atraso. 

3.11. Em caso de Processo Administrativo, o CONIMS poderá deduzir o valor de multas 

impostas do saldo a pagar. 

3.12. O fornecedor deverá manter a regularidade fiscal, por meio das Certidões: de 

Regularidade do FGTS - CRF, de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União e Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, e caso constatado a 

ausência de emissão de alguma destas, a mesma será notificada para regularização, 

caso não seja solucionado, não serão emitidas novas solicitações de fornecimentos, 

ressalvado o direito dos itens já entregues.  

 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após 

a verificação da conformidade, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de 

entrega.   

4.2. O recebimento definitivo não isenta a proponente adjudicatária de suas 

responsabilidades assumidas por meio desse certame. 

4.3. Todos os produtos entregues serão fiscalizados e, se apresentarem quaisquer 

problemas deverão ser repostos no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas úteis, 

sem prejuízo para a Administração. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as 

especificações pré-fixadas e o fornecimento, serão aplicadas à licitante vencedora, as 

sanções previstas no edital e na legislação vigente. 

4.4. Os produtos deverão vir armazenados em caixas apropriadas para seu transporte, 

não serão aceitos medicamentos fora de suas embalagens originais. 

4.5. As embalagens primárias dos medicamentos (frascos, bisnagas, blísteres) devem 

apresentar número do lote, data de fabricação e prazo de validade. 

4.6. Caso o produto venha a sofrer alterações que impliquem em perda de qualidade 

no prazo de sua validade, fica a proponente obrigada a efetuar a troca dos mesmos nas 

especificações e quantidades relativas, sem nenhum ônus para este Consórcio, no prazo 

de 7 (sete) dias úteis a partir da data de notificação. 

4.7. Em caso de extravio de volumes pela transportadora, a empresa vencedora deverá 

efetuar imediatamente a reposição dos volumes, cumprindo o prazo previsto no item 

4.3 deste contrato para conclusão da entrega dos medicamentos. 

4.8. Em caso de avaria do produto durante o transporte, o mesmo deverá ser 

devidamente recolhido e reposto por produto íntegro, sem qualquer ônus adicional para 

o Consórcio. 



 
 

____________________________________________________________________________________ 

Rua Afonso Pena, 1902 - Bairro Anchieta - Pato Branco/PR - CEP: 85.501-530 - Telefone: (46) 3313-3550   

www.conims.com.br - CNPJ: 00.136.858/0001-88  

 

4.9. As caixas e volumes nos quais os medicamentos vierem acondicionados deverão 

estar em perfeito estado, caso contrário a mercadoria não será recebida. 

4.10.  Os medicamentos injetáveis deverão ser entregues em embalagem apropriada 

para ampolagem, a fim de evitar quebras durante o transporte. 

4.11. Em caso de devolução do (s) material (ais) por estar (em) em desacordo com as 

especificações, todas as despesas serão atribuídas ao fornecedor. 

 

CLÁUSULA QUINTA - LOCAL DA ENTREGA, PRAZOS E CONDIÇÕES 

5.1. Os produtos deverão ser entregues na Sede do CONIMS, cito à Rua Afonso Pena, 

n.° 1902, Bairro Anchieta, Pato Branco/PR, CEP 85.501-530, no setor de 

compras/almoxarifado, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 de segunda a sexta-

feira. 

5.2. A entrega do objeto relativo a presente dispensa de licitação dar-se-á sob a forma 

de fornecimento parcelado, a partir da emissão da Solicitação de Fornecimento emitida 

e enviada pelo setor de compras deste CONIMS.  

5.3. Uma vez efetuado o pedido à contratada deverá efetuar a entrega em até 10 (dez) 

dias úteis, sob pena de sofrer penalidades legalmente previstas. 

5.4. Fica determinantemente proibida à troca de marca e/ou fabricante dos produtos 

licitados, SALVO por motivo justo decorrente de fato superveniente devidamente 

formalizado e justificado. 

5.5. Caso não seja efetivada a entrega total do pedido no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

ou ocorra de forma parcial, a contratada será NOTIFICADA para, no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas, se manifestar a respeito, não o fazendo, proceder-se-á à abertura de 

processo administrativo para apuração e eventual aplicação das sanções previstas no 

termo de referência e na Legislação. 

5.6. Não serão efetuados pedidos sobre faturamento mínimo. 

5.7. Não poderá ser cobrado frete ou qualquer outro tipo de despesa senão única e 

exclusivamente o valor dos produtos solicitados. 

5.8. Os produtos solicitados através de Solicitação de Fornecimento deverão ser 

entregues acompanhados de nota fiscal de venda, na qual deverá impreterivelmente 

constar o número da solicitação de fornecimento que a originou, descritivo completo 

dos medicamentos, marca, lote e validade dos produtos. 

5.9. Os medicamentos deverão ser entregues com prazo equivalente a, no mínimo 75% 

de sua validade, contados da data de sua fabricação. 



 
 

____________________________________________________________________________________ 

Rua Afonso Pena, 1902 - Bairro Anchieta - Pato Branco/PR - CEP: 85.501-530 - Telefone: (46) 3313-3550   

www.conims.com.br - CNPJ: 00.136.858/0001-88  

 

5.10. A contratada deverá entregar os medicamentos com rótulos das embalagens, 

contendo a frase "PROIBIDA VENDA AO COMÉRCIO”, conforme Resolução – RDC nº 

71, de 22 de dezembro de 2009. 

5.11. Todos os produtos entregues serão fiscalizados e, se apresentarem quaisquer 

problemas, deverão ser repostos imediatamente, sem prejuízo para a Administração. 

5.12. A contratada que não cumprir com as suas obrigações, poderá ser aplicada as 

penalidades legalmente cabíveis conforme legislação pertinente. 

 

CLÁUSULA SEXTA - EMISSÃO DA NOTA FISCAL DE FORNECIMENTO DO 

PRODUTO 

6.1. A Contratada deverá emitir Nota Fiscal do fornecimento do produto, ao CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ: 00.136.858/0001-88 – Rua Afonso Pena, n.º 1902, 

Bairro Anchieta, Pato Branco/PR. CEP: 85.501-530 – Inscrição Estadual: Isenta – 

Inscrição Municipal: 247858. 

6.2. A Nota Fiscal deverá apresentar: 

6.2.1. A modalidade e o número da Dispensa de Licitação; 

6.2.2. Número da Solicitação de Fornecimento;  

6.2.3. Banco, agência e conta corrente no mesmo CNPJ registrado.  

6.3. O cálculo dos impostos e tributos é de responsabilidade do emitente.  

6.4. A Nota Fiscal dos produtos deverá ser emitida detalhando a competência e os itens 

conforme contrato.  

6.5. No caso de Nota Fiscal de fornecimento do produto Eletrônica – NFE deve-se 

cadastrar o e-mail: compras@conims.com.br para envio automático no ato de sua 

emissão. 

6.6. As retenções efetuadas na Nota Fiscal são de responsabilidade da emitente, 

cabendo ao CONIMS apenas a conferência. 

6.7. Havendo erros na emissão da Nota Fiscal a mesma deverá ser substituída ou 

anulada, e/ou constatação de erros na entrega dos itens solicitados, circunstâncias que 

impeçam a liquidação da despesa, o prazo de pagamento ficará suspenso até que a 

contratada providencie as medidas saneadoras.  

6.8. A nota fiscal de venda deverá ser emitida de acordo com cada pedido e deverá 

impreterivelmente apresentar o número da autorização de fornecimento que a originou. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas geradas em função do objeto ocorrerão por conta da dotação 

orçamentária: 02.001.10.302.0002.2.002.3.3.90.30.00.00.00.00 – Fonte 076. 

 

CLÁUSULA OITAVA - VIGÊNCIA 

8.1. O contrato de fornecimento terá sua vigência para 3 (três) meses, contados a partir 

da data de sua assinatura, ou ainda, até a elaboração de um novo pregão eletrônico, 

ou o que ocorrer primeiro. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a 

fiscalização do contrato de fornecimento, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas e comunicando à licitante vencedora, as ocorrências de quaisquer 

fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele. 

9.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

representante do contratado, em tempo hábil, de quaisquer dúvidas relacionadas à 

execução do contrato. 

9.3. Efetuar o pagamento pelo efetivo fornecimento, dentro das condições ora 

estabelecidas. 

9.4. Receber os produtos na quantidade e qualidade solicitada, no prazo e condições 

definidos no termo de referência, responsabilizando-se o fornecedor por qualquer dano 

causado pelos produtos fornecidos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Responsabilizar-se pelo fornecimento dentro do prazo previsto e padrões de 

qualidade em conformidade com a legislação em vigor e quantidades exigidas. 

10.2. Assumir a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais e demais despesas direta ou indireta resultantes da adjudicação desta 

dispensa de licitação. 

10.3. Providenciar a imediata correção das divergências apontadas pelo CONIMS quanto 

ao fornecimento dos produtos. 

10.4. Comunicar imediatamente à contratante toda e qualquer irregularidade ou 

dificuldade que impossibilite o fornecimento do objeto. 

10.5. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas contratuais. 
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10.6. O fornecedor é responsável por danos causados ao CONIMS, ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução da dispensa de licitação, não excluída ou 

reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento 

da execução por órgão ou responsável do CONIMS. 

10.7. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais e pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado 

causa.  

10.8. Garantir a boa qualidade do produto fornecido, em consonância com os 

parâmetros de qualidade fixados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes. 

10.9. Comunicar ao CONIMS as alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social 

e demais alterações que por ventura vierem a acontecer. 

10.10. Providenciar a imediata correção das divergências apontadas pela contratante 

quanto a execução deste contrato. 

10.11. O CONIMS não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas 

a legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária decorrentes da 

execução do contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, 

à CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REAJUSTE 

11.1. Os preços não serão reajustados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PENALIDADES 

12.1. Ao fornecedor que, sem justa causa, não cumprir com as obrigações 

correspondentes aos produtos, porventura não entregues, entregues com atraso ou fora 

das especificações, ou em qualquer outra hipótese de inexecução parcial ou total do 

Contrato, ser-lhe-ão aplicadas as seguintes penalidades, inclusive de forma cumulativa: 

12.1.1. Advertência. 

12.1.2. Multa de mora ou punitiva, cumulativas ou não: 

12.1.2.1. Nos casos em que houver atraso injustificado na entrega do material, será 

aplicada multa moratória de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso, sobre o valor do 

item constante da nota em atraso, respeitado o mínimo de R$ 100,00 (cem reais) 

diários, na forma do artigo 86 da Lei 8.666/1993. 

12.1.2.2. Multa de 0,2% (zero virgula dois por cento) sobre o valor da obrigação não 

cumprida, nos casos de inexecução parcial ou total, desde que a multa não fique em 

valor inferior a R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), quando será penalizado com 
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este valor. 

12.1.2.3. Multa punitiva de 5% (cinco por cento) sobre o valor da obrigação total no 

caso de recusa em celebrar /assinar o instrumento de contratação, em valor não inferior 

a R$ 1.500 (um mil e quinhentos reais) e não superior a R$ 3.000 (três mil reais). 

12.1.2.4. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do item entregue em desacordo 

com as condições estabelecidas no edital, valor este atualizado até a data da sua 

liquidação através do índice governamental vigente, respeitado o mínimo R$ de 

1.500,00(um mil e quinhentos reais). 

12.1.2.5. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com o CONIMS, por prazo não superior a 2 (dois) anos, em decisão 

fundamentada da autoridade competente. 

12.1.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante o CONIMS, que será concedida sempre que o 

fornecedor registrado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO 

13.1. O CONIMS poderá considerar rescindido o contrato, de pleno direito, mediante 

notificação judicial ou extrajudicial, sem que, por isso, seja obrigada a suportar ônus de 

indenização, multa ou pagamento extra, a qualquer título, se o contratado: 

13.2. Deixar de entregar na forma e nos prazos estipulados no contrato ou infringir 

qualquer disposição do Contrato, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/1993, e 

posteriores alterações ou legislação vigente aplicável, com as consequências previstas 

no art. 80 da referida Lei, sem que caiba ao contratado direito a qualquer indenização. 

13.3. Verificada qualquer infração do contrato por parte da contratada; 

13.4. Quando houver a existência de 03 (três) reclamações por escrito, garantido o 

contraditório e ampla defesa a CONTRATADA. 

13.5. Proceder a eventual cobrança de qualquer valor excedente; 

13.6. A rescisão contratual poderá ser: 

13.6.1. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/1993, de acordo com a legislação vigente 

aplicável. 

13.6.2. Amigável mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo 

no processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 
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13.7. Em caso de rescisão contratual o pagamento final será realizado até o dia 30 do 

mês posterior ao da data descrita na nota fiscal 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VÍNCULO 

14.1. O presente contrato é intransferível, não podendo a contratada se valer deste 

para vincular terceiros à presente contratação, sob pena de imediata rescisão e 

aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS BOAS PRÁTICAS DE TRATAMENTO DE DADOS 

15.1. Ao assinar o instrumento de contratação, o Contratado se declara ciente 

que, por exigência dos órgãos de controle externo, da Lei nº 12.527/2018 – Lei 

de Acesso à Informação – e da Resolução CONIMS nº 155/2021, a íntegra do 

processo de Inexigibilidade do qual originou o presente contrato será 

disponibilizada no Portal da Transparência do CONIMS, que realiza o tratamento 

de dados pessoais pertinentes à qualificação jurídica, econômico-financeira, 

tributária e técnica descritas no Edital, para uso exclusivo às finalidades legais 

e institucionais, conforme disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e no Decreto nº 10.046/2019. 

15.2. Na execução do objeto contratado, a Contratada se responsabiliza pelo uso 

regular de dados de pacientes para uso exclusivo das finalidades do CONIMS, sob pena 

de sofrer as sanções legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - AÇÕES JUDICIAIS 

16.1. Qualquer ação judicial contra a CONTRATANTE oriunda da execução contratual 

pela CONTRATADA, ou mesmo que venha a CONTRATANTE compor a lide, será de 

exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a qual arcará com todas as despesas de 

qualquer natureza que do ato resultar, ressarcindo à CONTRATANTE todo e qualquer 

valor que for obrigada a desembolsar em razão dessas ações judiciais, extrajudiciais ou 

reclamações administrativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  

17.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam 

ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da comarca de Pato Branco/PR, com  

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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Assinam o presente contrato, o presidente do CONIMS Sr. Paulo Horn, e o Sr. Ademir 

Geraldo Kienen, qualificado preambularmente, representando a contratada, bem como 

duas testemunhas. 

 

Pato Branco/PR, 27 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

ADEMIR GERALDO KIENEN                                                PAULO HORN 

          CONTRATADA                                                  CONTRATANTE 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

 

 

LHUANNA G. VARDANEGA PERICO                     MARCOS J. BRANDOLI DE LIMA 

         CPF: 079.734.929-41                                            CPF: 064.270.929-79 
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ESTADO DO PARANÁ
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
RUA AFONSO PENA, 1902 - ANCHIETA - Pato Branco - PR
CEP: 85501-530  CNPJ: 00.136.858/0001-88  Telefone: (46) 3313-3550

[CONIMS] - Quadro Comparativo de Preços (Fornecedor)

Modalidade:
Licitação: 41/2022 - DL

278/2022Processo/Ano:

Objeto:
Dispensa de licitação
Aquisição emergencial de medicamentos para suprir as necessidades dos municípios consorciados.

Fornecedor Marca Qtd. Un. Desconto Preço Unitário Preço Total Situação Classif.
Item

Fornecedor: A G KIENEN & CIA LTDA - EPP

Hidroxiureia 500 mg - Cápsula (7202156401) 2,6000 260,00 Venceu 1CÁP100,000E.M.S.1
Benzoato de alogliptina 25mg + cloridrato de pioglitazona 30 mg comprimido
revestido (72020466) 6,0000 720,00 Venceu 1COM120,000COSMED2

LISADO BACTERIANO LIOFILIZADO DE ESCHERICHIA COLI 6MG
(7202156492) 3,8660 115,98 Venceu 1CÁP30,000APSEN3

Dexlansoprazol 60 mg cápsula (72020759) 3,1000 465,00 Venceu 1CÁP150,000TAKEDA4

POLICARBOFILA CALCICA 625MG (7202156493) 1,3500 202,50 Venceu 1COM150,000ASPEN5

CAPECITABINA 500MG (7202156494) 7,3000 3504,00 Venceu 1COM480,000ACHÊ6

Fumarato de Vonoprazana 20mg - comprimido (7202156158) 5,1670 465,03 Venceu 1COM90,000TAKEDA7

Gosserrelina 10,8 mg - ampola (7202156131) 1904,0000 3808,00 Venceu 1AMP2,000ASTRAZENE
CA

8

Colágeno Tipo II + ácido hialurônico + Glicosaminoglicanos (7202156577) 4,9500 1485,00 Venceu 1COM300,000E.M.S.9

Acetato de gosserrelina 3,6 mg - ampola (7202156400) 809,0000 809,00 Venceu 1SERI1,000STRAZENEC
A

10

Total do Fornecedor: R$11.834,51

Total dos Itens Vencedores: R$11.834,51
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Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

WY1        Y4V        XVM        7LQ


		2023-01-03T11:24:00-0300
	ADEMIR GERALDO KIENEN:32937466915




